
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Maranhão
Município: Buriti - MA

Região de Saúde: Caxias

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 09/05/2023 21:57:44

Status atual do Plano de Saúde: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - DIRETRIZ 1: GARANTIR O ACESSO E A QUALIDADE DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE FORMA INTEGRADA E PLANEJADA PARA UMA
MELHOR RESOLUTIVIDADE.

OBJETIVO Nº 1.1 - Aprimorar a estrutura física e equipamentos da atenção primária em saúde e rede de saúde municipal.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Construção da Sede da Secretaria Municipal de Saúde Nº de prédios físicos construídos para acomodação da
Secretaria Municipal de Saúde

- - Número 1 Número 0 0 1 0

1.1.2 Reformar e ampliar as unidades básicas de saúde da família existente, seguindo a
legislação sanitária vigente

Nº de unidades básicas de saúde com infraestrutura
adequadas

- - Número 9 Número 3 6 0 9

1.1.3 Construção de uma unidade básica de saúde na zona urbana. Nº de unidades básicas de saúde construídas - - Número 1 Número 0 0 1 0

1.1.4 Implementar conectividade por meio de internet e telefonia nas unidades básicas de
saúde para utilização de prontuário eletrônico e outros

Nº de unidades básicas de saúde com conectividade e
prontuário eletrônico implantado

- - Número 10 Número 2 8 10 10

1.1.5 Aquisição de equipamentos e mobiliários para adequação dos serviços de 100% das
unidades de saúde

Nº de unidades básicas de saúde com equipamento e
mobiliário adequadas

- - Número 10 Número 2 8 10 10

1.1.6 Construir o Polo da Academia da saúde Nº de reformas no polo da academia de saúde - - Número 1 Número - 0 1 0

1.1.7 Construção da CAF municipal Nº de prédios físicos construídos para acomodação da
Central de abastecimento farmacêutico

- - Número 1 Número 0 1 0 0

OBJETIVO Nº 1.2 - Planejar as ações, organizar os serviços e viabilizar os recursos para o atendimento das necessidades de saúde dos usuários/famílias residentes no território
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

1.2.1 Realizar atualização da territorialização das Equipes das Unidades Básicas de Saúde Nº de equipes com territorialização atualizada. - - Número 14 Número 1 13 - -

1.2.2 Implementar o processo de planificação da atenção primária em saúde, em parceria com o
governo estadual, nas unidades de saúde da família do município.

Nº unidades de saúde da família com processo
de planificação implementado

- - Número 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.2.3 Implantar a Estratégia de saúde cardiovascular na atenção primária Nº de equipes com a ECV implantada - - Número 13 Número 0 6 7 13

1.2.4 Cumprir as metas dos indicadores do Programa Previne brasil Nº de indicadores alcançados com resultado
adequado

- - Número 7 Número 7 7 7 7

1.2.5 Promover as ações de atividade física no programa Incentivo a atividade física- IAF Nº ações realizadas por ano - - Número 8 Número 4 4 - -

OBJETIVO Nº 1.3 - Aprimorar a resolutividade da atenção primária em saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.3.1 Implantar, em parceria com as secretarias de educação, 01 (um) polo estruturado para atender ao
processo de educação permanente dos profissionais

Nº de polo de educação permanente
implantado

- - Número 1 Número 0 1 0 0

1.3.2 Capacitar profissionais da Atenção Primária nas temáticas voltadas para o fortalecimento da atenção
básica.

percentual de profissionais capacitados - - Percentual 100,00 Percentual 30,00 40,00 80,00 100,00

1.3.3 Capacitar os agentes comunitários de saúde no curso técnico através do programa saúde com agente Percentual de ACS com o curso técnico - - Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 - -

1.3.4 Garantir os exames de pré- natal, preconizado pelo MS para todas as gestantes Percentual de gestante com exames
realizado no pre-natal

- - - 100,00 Percentual 50,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.4 - Aprimorar a política municipal de assistência à saúde bucal, garantindo assistência odontológica de qualidade com eficiência e resolutividade nos diferentes ciclos da vida.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

1.4.1 Realizar acompanhamento odontológico de 90% das gestantes atendidas pelas unidades de
saúde da família

percentual de gestantes com pré-natal odontológico / Nº de
gestantes cadastradas na unidade x 10

- - Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

1.4.2 Realizar acompanhamento odontológico a 75% da população de 0 a 16 anos, através do
levantamento epidemiológico e estudo de grau de necessidade

percentual de crianças de 0 a 16 anos com atendimento
odontológico.

- - - 75,00 Percentual 75,00 75,00 75,00 75,00

1.4.3 Realizar ações de promoção em saúde bucal em todas as unidades básicas de saúde Nº unidades de saúde da família com saúde bucal que
realiza ações coletivas e educativas realizadas

- - - 10 Número 10 10 10 10

1.4.4 Realização de atividades de saúde bucal aos portadores de necessidades especiais. Percentual pacientes portadores de necessidades especiais
atendidos

- - - 60,00 Percentual - - - 60,00

1.4.5 Ampliar o serviço de prótese dentária Aumento do nº de prótese dentária - - Número 51 Número 20 50 51 51

1.4.6 Implantar uma equipe de Saúde bucal Nº de equipe de saúde bucal implantada - - Número 1 Número 0 0 1 0

OBJETIVO Nº 1.5 - : Promover o acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade, garantindo sua adequada dispensação.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

1.5.1 Garantir o acesso gratuito da população a medicamentos do componente básico, conforme
necessidade da população

Nº medicamentos adquiridos da REMUME/ Nº
medicamentos da REMUME x 100.

- - Número 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

1.5.2 Capacitar os agentes comunitários de saúde para promoção da utilização correta de
medicamentos de uso contínuo, para que o mesmo oriente à população

Porcentagem agentes comunitários de saúde
capacitados

- - Percentual 100,00 Percentual 40,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.6 - Estabelecer redes de atenção voltadas a população com serviços organizados e integrados por meio de linhas de cuidado.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.6.1 Atender 80% da população com múltiplas deficiências temporárias os permanentes por meio
de estratificação de risco, conforme rede de cuidados a pessoas com deficiência

Porcentagem de pacientes com múltiplas deficiências
temporárias os permanentes estratificados

- - Percentual 80,00 Percentual 50,00 60,00 70,00 80,00

1.6.2 Atender a população em cuidados psicossocial por meio de estratificação de risco e de forma
articulada nas unidades de Saúde da Família, por meio da rede de cuidados a Saúde Mental.

Porcentagem de usuários em cuidados psicossociais
estratificados

- - Percentual 70,00 Percentual 40,00 50,00 60,00 70,00

1.6.3 Implantação do CAPS tipo I Nº de prédios físicos construídos ou alugados para
acomodação do CAPS

- - Número 1 Número 0 1 0 0

1.6.4 Atender 40% da população de feminina, através da rede de cuidado da mulher com a
realização coleta para citologia oncótica

Porcentagem de mulheres na faixa etária de 25 a 64
anos com coleta para citologia oncótica realizada na
APS

- - Percentual 40,00 Percentual 20,00 30,00 40,00 40,00

1.6.5 Prestar assistência ao pré-natal e puerpério de 100% das gestantes Porcentagem de gestante com 6 ou mais consulta de
pré-natal realizado, sendo a 1ª consulta até a 12semana

- - - 100,00 Percentual 80,00 90,00 95,00 100,00

1.6.6 Estratificar 100% das gestantes. Porcentagem de gestantes estratificadas - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.6.7 Estratificar 100% das crianças de 0 a 5 anos Porcentagem de crianças de 0 a 5 anos estratificadas - - - 100,00 Percentual 50,00 80,00 90,00 100,00

1.6.8 Estratificar 100% população idosa por meio da rede de cuidado do idoso, garantindo a ação
integral e sua qualidade à saúde.

Porcentagem de usuários idosos estratificados - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.6.9 Atender a 80% usuários estratificados com doenças crônicas por meio da rede de cuidado de
pacientes crônicos, garantindo a ação integral e sua qualidade à saúde

Porcentagem de usuários com doenças crônicas
estratificados

- - - 80,00 Percentual 50,00 80,00 80,00 80,00

OBJETIVO Nº 1.7 - Enfrentar todas as formas de violência contra as Mulheres
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.7.1 Ampliação, aperfeiçoamento e fortalecimento da Rede de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência
na APS em articulação intersetorial

Porcentagem de Mulheres em Situação
de Violência em acompanhamento pela
RAS municipal

- - Percentual 80,00 Percentual 60,00 70,00 75,00 80,00

1.7.2 Fortalecer o preenchimento da Notificação Investigação de Violência Doméstica, Sexual e/ou Outras Violências,
garantindo a implementação da Lei 10.778/2003, para mulheres atendidas nas instituições públicas e privadas, e
encaminhamento para o órgão competente

Número mínimo de fichas de notificação
de violência

- - - 12 Número 5 7 10 12

1.7.3 Promover capacitação continuada para profissionais que atuam na Rede de Atendimento às mulheres em
situação de violência nas temáticas de gênero e violência contra as mulheres, considerando o recorte geracional,
de raça/etnia e de gênero.

Porcentagem profissionais da APS
capacitados

- - - 100,00 Percentual 30,00 50,00 70,00 100,00

1.7.4 Prevenção de todas as formas de violência contra as mulheres. Realização de campanhas de prevenção
anualmente

- - Número 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.8 - Assegurar a Saúde das Mulheres, seus Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.8.1 Promover atividades de capacitação para profissionais que atuam na Atenção Primária, as especificidades de gênero,
geracionais, de raça/etnia e de orientação sexual.em planejamento reprodutivo, na perspectiva da atenção integral à
saúde e dos direitos sexuais e direitos reprodutivos, considerando

Porcentagem das mulheres de 12
a 49 anos orientadas sobre seus
direitos sexuais e reprodutivas

- - - 100,00 Percentual 40,00 60,00 80,00 100,00

1.8.2 Disponibilizar na Atenção Primária a oferta de métodos contraceptivos diversos, especialmente os métodos
contraceptivos reversíveis de longa duração (LARCs), de forma a atender as necessidades de saúde específicas das
mulheres e o respeito à sua autonomia, criando fluxos e protocolos específicos para o atendimento das mulheres em
situação de rua e drogadição.

Porcentagem de gestantes entre
10 e 17 anos

- - - 100,00 Percentual 30,00 60,00 80,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.9 - Possibilitar Atenção integral à saúde da mulher, considerando as especificidades geracionais, de raça/etnia, de gênero e de orientação sexual
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.9.1 Implementar as ações do Plano Municipal de redução da mortalidade
materna, infantil e fetal.

Porcentagem de redução de óbitos Materno, infantil e fetal
por causas evitáveis

- - - 1,00 Percentual 15,00 10,00 5,00 1,00

1.9.2 Manter, no âmbito da atenção primária à saúde, ações de atenção ao pré-
natal.

Porcentagem de captação precoce (IG 12s) das gestantes do
território adscrito

- - - 95,00 Percentual 80,00 85,00 90,00 95,00

OBJETIVO Nº 1.10 - Manter a oferta de campanhas anuais para realização de exames preventivos de mama e colo uterino e vacinação contra HPV

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.10.1 Manter, no âmbito da atenção primária à saúde, ações a prevenção e
rastreamento dos cânceres de colo uterino e da mama

percentual das mulheres em idade para rastreamento do câncer
de colo uterino de 25 a 64 anos

- - - 40,00 Proporção 40,00 40,00 40,00 40,00

1.10.2 Manter, no âmbito da atenção primária à saúde, ações a prevenção e
rastreamento dos cânceres de mama

Porcentagem das mulheres em idade para rastreamento de
câncer de mama de 50 a 69 anos

- - - 20,00 Razão 20,00 20,00 20,00 20,00

DIRETRIZ Nº 2 - APRIMORAR AS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO MUNICÍPIO COM ÊNFASE NO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, ATENÇÃO HOSPITALAR, ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL E ASSISTÊNCIA À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

OBJETIVO Nº 2.1 - Aprimorar o serviço de atendimento às urgências e emergências
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Garantir a cobertura do serviço móvel de urgência para todos os Povoados do município Porcentagem de Povoados atendidos pelo SAMU
na zona rural do município

- - - 100,00 Percentual 30,00 50,00 100,00 100,00

2.1.2 Construir a base descentralizada do SAMU Nº de prédio do SAMU construído - - - 1 Número 0 1 0 0

2.1.3 Garantir a manutenção e renovação de equipamentos, veículos, instrumentais e imobiliários,
assegurando o trabalho adequado para a equipe

Porcentagem de material permanente com
manutenção / renovação adequada

- - - 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

2.1.4 Atendimento à população por meio do número 192 Implantação de sistema de rádio regulação no
SAMU

- - - 1 Número 0 1 0 0

2.1.5 Manter a educação continuada e permane profissionais Número mínimo de 02 cursos de treinamento por
semestre

- - - 8 Número 2 2 2 2

OBJETIVO Nº 2.2 - Ampliar a resolutividade dos atendimentos de saúde na rede hospitalar

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

2.2.1 Reformar / ampliar o HMBN Reforma/ ampliação da estrutura física do HMBM - - - 1 Número 0 0 1 0

2.2.2 Funcionamento diário do serviço de raio-x Porcentagem de realização de exame de imagem conforme a
demanda hospitalar

- - - 80,00 Percentual 30,00 80,00 80,00 80,00

2.2.3 Aumentar o quadro de especialistas contratados Número de especialidades contratadas ao ano - - - 1 Número 0 1 0 0

2.2.4 Ampliação das condições do serviço da fisioterapia, psicologia no hospitalar Nº de fisioterapeuta, psicólogo - - - 2 Número 0 0 2 -

2.2.5 Implantação do Plano de Prevenção e Tratamento de Doenças Renais
Crônicas de Buriti na rede de atendimento à saúde do município.

Nº de plano de prevenção e tratamento de renais crônicos
Porcentagem de pacientes com DRC com tratamento adequado

- - - 1 Número 0 1 0 0

2.2.6 Garantir o transporte dos pacientes renais crônicos ao tratamento para as
referencias

Porcentagem de pacientes com DRC com tratamento adequado - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 3 - DIRETRIZ PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS E OUTROS AGRAVOS.

OBJETIVO Nº 3.1 - Redução dos riscos e agravos a saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
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Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Investigar 100% dos óbitos fetais e infantis Porcentagem de óbitos fetais e infantis investigados - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.2 Investigar 100% dos óbitos maternos Porcentagem de óbitos maternos investigados - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.3 Investigar óbitos de mulheres em idade fértil-MIF Porcentagem de óbitos de mulheres em idade fértil
investigados

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.4 Manter a proporção de registro de óbitos com causa básica definida Porcentagem de registro de óbitos com causa básica
definida

- - - 95,00 Proporção 95,00 95,00 95,00 95,00

3.1.5 Diminuição de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade notificado no
SINAN

Porcentagem de casos novos de sífilis congênita em
RN notificados e avaliado

- - - 0,00 Percentual 0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.6 Alcançar cobertura vacinal do calendário básico de vacinação da criança Percentual da cobertura vacinal adequada do
calendário básico da criança

- - - 95,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

3.1.7 Atingir a cobertura vacinal preconizada (95%) para as quatro vacinas selecionadas para crianças
menores de dois anos de idade: pentavalente (3ª dose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose)

Percentual da Cobertura vacinal do PQAVS e
Previne Brasil

- - - 95,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

3.1.8 Avaliar e monitorar em 100% os contatos intra-domiciliares dos casos diagnosticados de
hanseníase conforme os anos de coorte

Proporção de contatos de hanseníase
intradomiciliares avaliados e monitorados

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.9 Planejar e executar ações da VISA para orientação, prevenção e fiscalização Proporção de atividade realizadas pela equipe de
Vigilância

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.10 Cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. Porcentagem de cura de casos novos de tuberculose
pulmonar bacilífera

- - - 100,00 Taxa 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.11 Garantir a realização de exames anti-HIV nos casos novos de tuberculose Porcentagem de exame antiHIV realizados entre os
casos novos de tuberculose.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.12 Encerrar no Sistema Nacional de Agravos de Notificação (SINAN) e investigar os agravos de
notificação compulsória, observando o prazo de encerramento conforme normas vigentes.

Porcentagem de casos de doenças de notificação
compulsória imediata (DNCI) encerradas em até 60
dias após notificação

- - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

3.1.13 Realizar o preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos relacionados ao
trabalho.

Porcentagem de notificações de doenças/agravos
relacionado ao trabalho preenchidas de maneira
correta

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.14 Manter em zero a incidência de AIDS em menores de 5 anos. Número de casos novos de aids em menores de 5
anos.

- - - 0,00 Taxa 0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.15 Disponibilizar atendimento oportuno e conforme protocolos a todos pacientes suspeitos e
confirmados de COVID 19

Porcentagem de pacientes sintomáticos respiratórios
atendidos nos pontos de atenção

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.16 Ter cobertura vacinal (esquema completo) contra COVID 19 acima de 80% Percentual de pacientes imunizados contra covid 19 - - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

3.1.17 Identificar os pacientes Pós- covid e disponibilizar atendimento Porcentagem pacientes pós- covid com sequelas
atendidos

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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3.1.18 Construção de Canil\Laboratório de Zoonoses Municipal construído Nº Canil\laboratório o de Zoonoses Municipal
construído.

- - - 1 Número 0 0 1 0

OBJETIVO Nº 3.2 - Implementar ações de saneamento básico e saúde ambiental para a promoção e proteção da saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

3.2.1 Manter a proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo
humano, quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez.

Percentual de análises realizadas em amostras de água para consumo
humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre
e turbidez.

- - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

3.2.2 Realizar no mínimo 04 ciclos de visitas domiciliares em 80% dos domicílios por
ciclo para controle do Aedes Aegypti

Porcentagem de ciclos de visitas domiciliares para controle da
dengue

- - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

3.2.3 ASSEGURAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO ÂMBITO DO SUS
MUNICIPAL

Nº da Central de Abastecimento construído/alugado - - - 1 Número - - 1 0

3.2.4 Implantação do Hórus- Programa informático para controle de estoque dos
medicamentos básicos.

Nº de programas para controle informatizado na distribuição e
dispensação de medicamentos implantados.

- - - 1 Número 0 0 1 0

3.2.5 Estruturação da Farmácia Básica municipal em local centralizado e de fácil acesso
para população.

Nº de prédios farmácia básica municipal em funcionamento - - - 1 Número 0 0 1 0

3.2.6 Treinamento das equipes de ACS para um melhor manejo dos pacientes que
utilizam de uso contínuo, assim diminuindo gastos desnecessários com aquisição
destes medicamentos.

Percentual de treinamento de equipes de ACS - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 4 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA, CONTROLE SOCIAL E EDUCAÇÃO PERMANENTE

OBJETIVO Nº 4.1 - Contribuir para ampliação e fortalecimento da participação social na formulação, gestão e aprimoramento das políticas de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Favorecer o acesso da população ao exercício do controle social Número de visitantes nas reuniões do Conselho Municipal
de Saúde

- - - 10 Número 5 10 10 10

4.1.2 Propiciar capacitação aos Conselheiros Municipais de Saúde Percentual de membros capacitados - - - 100,00 Percentual 50,00 70,00 80,00 100,00

4.1.3 Instalação de Sala própria de reuniões para o Conselho Municipal
de Saúde

Número de instalações Físicas implantadas - - - 1 Número 0 0 1 0

4.1.4 Implantar sistema de Ouvidoria do SUS na Secretaria de Saúde. Sistema de Ouvidoria implantado na Secretaria de Saúde - - - 1 Número 0 1 0 0

https://digisusgmp.saude.gov.br 9 de 10



OBJETIVO Nº 4.2 - Aprimoramento da Gestão do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

4.2.1 Elaborar calendário de reuniões com as áreas técnicas para promover espaços de discussão com os
trabalhadores e gestores

Nº de Calendários de reuniões elaboradas. - - - 4 Número 1 1 1 1

4.2.2 Criar fluxos de todos os setores da Secretaria de Saúde, discriminando as atribuições de cada um Porcentagem de Fluxos de trabalho
Elaborado de cada setor da SEMUS.

- - - 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

4.2.3 Criar o setor responsável pela frota de veículos da SEMUS. Implementação da Coordenação de
Transportes / Veículos da SEMUS.

- - - 1 Número 0 1 0 0

4.2.4 Aprimorar a compreensão de trabalhadores, usuários e gestores na produção e gestão do cuidado e dos
processos de trabalho com vistas aos princípios e diretrizes da humanização na saúd

Porcentagem de profissionais capacitados - - - 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

OBJETIVO Nº 4.3 - Fortalecer a Educação Permanente no Município garantindo Profissionais Capacitados para atendimento da população do Município

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.3.1 Disponibilizar Curso/Capacitaçõe s, de aperfeiçoamento em Diversas
áreas da Secretaria de Saúde

Quantidade de capacitações / treinamentos por ano nas Instituições
de Saúde do Município

- - - 12 Número 12 12 12 12
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